
PREFEITURA DO VIUNICÍPi0 DE JUNDIAf

DECRETO N'.29.35 1 . DE 06 DE OUTUBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363. DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4', $ 1'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESA COM A AQUisiÇÃO DE APARELHOS
ACADEMIA AO AR LIVRE, PARA USO EM DIVERSOS LOCAIS: MIRANTE. VIDEIRAS. RESIDENCIAL
JUNDIAI, MORADA DAS VINHAS, PALMEIRAS DOS ÍNDIOS, NOVE JULHO, CECAP. PONTE S. JOGO
IVOTURUCAIA, PQ DOS INGAS, VISTA ALEGRE

REF. SOLICITAÇÃO 978 - UNIDADE DE GESTÃO DE nqFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLicos

PEDIDO KKQUrsiçÃ0 759.75] REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 66.356,00 (SESSENTA E SEIS MIL TREZENTOS E CINQÜENTA E SEIS
REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

O.O1.18.541 .0186.2160 MANUTENCÃO E CONSER\UCÃO DE PRACAS. PAROUES E JARDINS
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0000 PRÓPRIA

R$ 66.356,00

TOTAL....R$ 66.356,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

FAR-SE-Á COM O(S)

l
VIGENTE:

ANUI.AÇÃO PARCIAL. DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO

IO.O1.18.541 .O 1 86.21 60 MANUTENCÃO E CONSERVACÃO DE PRACAS. PAROUES E JARDINS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PRÓPRIA

R$66.356.00

TOTAL....R$ 66.356,00 /

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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© ÍNDIAI

LUIZFE

JOSÊ ANTONIO !PARIMOSCHI

GESTOR DA UNín'N)K nEIGOVKKNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTltADO NA UNIDADE DE htSTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(s) SEIS DIA(s) DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E vnqTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS ./
GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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